
 

 

  

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL D O 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0803087-20 .2023 .8.19.0001  

 

 
 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das  soc iedades  AMERICANAS S.A,  B2W 

DIGITAL LUZ S.À.R.L;  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e  ST IMPORTAÇÕES 

LTDA. ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  d .  Ju ízo nos  au tos  do  processo  em 

ep íg ra fe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V .Exa . ,  expor  o que  se  segue .  

 
 

1 .  Em consentâneo  com os  d i tames prev i s tos  na  l eg i s l ação  de  regênc ia ,  

e s te  MM.  Ju ízo  de terminou ,  na  dec i são  de  id .  Nº  44527149 ,  a  publ i cação  do 

Edi ta l  p rev i s to  no  a r t i go  52 ,  §1º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  havendo o  r .  ca r tór io  

v i ab i l i zado junto  a o Diá r io  de  Jus t iça  Ele t rôn ico  (DJE) ,  o  “ i d en t i f i ca d o r”  da  

maté r ia ,  com vi s ta s  a  pe rmi t i r  o  pagamento  das  cus ta s  pe la s  Recuperandas ,  

pa ra  a  publ i cação do  re fe r ido  Edi ta l ,  conforme se  in fe re  do rec ibo acostado  

no  id .  46478607 .  

 

2 .  Contudo,  a s  Recuperandas  in formaram a  e s ta  Admin i s t ração  Jud ic ia l  

con junta  que o “ i d en t i f i c ad o r”  di spon ib i l izado  apresentava  problemas  

operac iona i s  que  e s tavam imposs ib i l i tando  a  exped ição  da  GRERJ e le t rôn ica  

e spec í f i ca  pa ra  o reco lh imento das  cus ta s  re fe rentes  à  pub l i cação do Edi ta l  

no  DJE.  
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3 .  Ato cont ínuo,  e s ta  A . J .  con junta  ve r i f i cou  d i re tamente  no  s í t io  

e l e t rônico des te  Tr ibuna l  de  Jus t iça  e  pôde  consta ta r  que  o re fe r ido 

“ i d en t i f i c ad o r”  rea lmente  não  permi t e  a  ex t ração  da  GRERJ e l e t rôn ica  pa ra  o  

cumpr imento  da  d i l igênc ia ,  conforme se  observa  da  imagem aba ixo:  

 

 

 

4 .  Ass im,  d i ante  da  s i tuação  re la tada  pe l a s  Recuperandas  e  observada  em 

exerc í c io  rea l i zado  na  da ta  de  ho je ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l  con junta  pugna 

pe lo reenv io do  Edi ta l  do  Art .  52 ,  § º1  da  Le i  nº  11 .101/2205  para  o Diá r io  

de  Jus t iça  E le t rônico  (DJE) ,  a  f im de  que  se j a  expedido o  “ i d en t i f i ca d o r”  para  

ex t ração da  GRERJ ,  v i ab i l i zando,  a ss im,  e fe t ivação  do  a to .  

 
 

E .  Defe r imento .  
 
 

R io  de  Jane i ro ,  23  de  fevere i ro  de  2023 .  
 
  
 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ZVEITER 

 

PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL 

   Se rg io  Zve i te r         Bruno Rezende  
 OAB/RJ nº  36 .501     OAB/RJ nº  124 .405  
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